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PLENÁRIO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

Embargos de divergência e Finsocial  

O Plenário, por maioria, deu provimento a embargos de divergência interpostos em face de 
acórdão proferido pela Segunda Turma no qual foi considerada ilegítima a majoração de 
alíquota do Finsocial devido por empresa exclusivamente prestadora de serviços.  

A recorrente sustentava que o acórdão em questão contrariou diversos precedentes da 
Corte, nos quais assentada a validade da incidência da contribuição para o Finsocial em 
relação às empresas prestadoras de serviço e reconhecida a constitucionalidade do art. 28 
(1) da Lei 7.738/1989 (RE 150.755/PE, RE 187.436/RS e RE 181.857/MG).  

O Tribunal entendeu que o acórdão recorrido divergiu da jurisprudência do Plenário, bem 
como da Primeira Turma. Isso porque, apesar de reconhecer a empresa recorrida como 
prestadora de serviço — e de a própria empresa ter se autoqualif icado dessa forma desde o 
início da demanda —, não aplicou a majoração de alíquota estabelecida para o cálculo da 
contribuição ao Finsocial, declarada constitucional nos citados precedentes. Asseverou a 
inexistência de dúvida quanto a natureza da atividade exercida pela empresa recorrida e a 
inviabilidade de eventual discussão sobre esse fato nesse momento processual.  

Vencidos os ministros Edson Fachin (relator) e Ricardo Lewandowski, que rejeitaram os 
embargos de divergência ante a impossibilidade de reexaminar o quadro probatório 
subjacente para confirmar a caracterização da embargada como empresa prestadora de 
serviços, o que seria controverso nos autos.  

(1) Lei 7.738/1989: “Art. 28. Observado o disposto no a rt. 195, § 6º, da Constituição, as 
empresas públicas ou privadas, que realizam exclusivamente venda de serviços, calcularão 
a contribuição para o FINSOCIAL à alíquota de meio por cento sobre a receita bruta”.  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 

ADI: proselitismo e liberdade de expressão 

O Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade do § 1º (1) do art. 4º da Lei 9.612/1998. O dispositivo proíbe, no 
âmbito da programação das emissoras de radiodifusão comunitária, a prática de 
proselit ismo, ou seja, a transmissão de conteúdo tendente a converter pessoas a uma 
doutrina, sistema, religião, seita ou ideologia.  
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Prevaleceu o entendimento do ministro Edson Fachin no sentido de que a norma impugnada 
afronta os artigos 5º, IV, VI e IX (2), e 220 (3), da Constituição Federal (CF).  

O Tribunal asseverou que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem realçado a 
primazia que goza o direito à liberdade de expressão na Constituição  (ADI 4.451/DF, ADPF 
130/DF e ADI 2.404/DF). Observou que esses julgados sublinham, precisamente, que as 
restrições à ampla liberdade de expressão devem ser interpretadas à luz do que 
estritamente previsto em lei. Para o ministro, há, nesse sentido, conver gência entre os 
dispositivos constitucionais e o contido em tratados internacionais de direitos humanos, 
especialmente no art. 134 (4) do Pacto de San Jose da Costa Rica (Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos), segundo o qual o exercício do direito à liberdade de pensamento 
e de expressão não pode estar sujeito a censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores.  

Afirmou que a restrição ao proselit ismo, tal como disposto na regra atacada, não se amolda 
a qualquer das cláusulas que legitimam a restrição às liberdades de expressão e de 
religião. Citou, no ponto, o acórdão proferido no julgamento do RHC 134.682/BA. Naquela 
oportunidade, no tocante à liberdade de expressão religiosa, o Tribunal reconheceu que, 
nas hipóteses de religiões que se alçam a universais, o discurso proselit ista é da essência 
de seu integral exercício. Desse modo, a finalidade de alcançar o outro, mediante 
persuasão, configura comportamento intrínseco dessas religiões. Concluiu que isso seria 
simplesmente inviável se fosse impedido o discurso que se denomina proselit ista.  

Dessa forma, a liberdade de pensamento inclui o discurso persuasivo, o uso de argumentos 
crít icos, o consenso e o debate público informado e pressupõe a livre troca de ideias e não 
apenas a divulgação de informações. 

Acrescentou que, não bastasse a manifesta incompatibilidade com o direito assegurado no 
art. 5º da CF e em tratados de direitos humanos, o art. 220 da CF consigna, 
expressamente, a liberdade de expressão sob qualquer forma, processo ou veículo. A rádio 
ou serviço de radiodifusão comunitária se insere nessa hipótese.  

Por fim, ponderou o ministro Fachin que, ainda que se verif ique uma teleologia compatível 
com a Constituição, é preciso levar em conta a veiculação em rádio de discurso proselit ista 
sem incitação ao ódio, ou violação à própria Constituição, e, evidentemente, sem 
discriminações, que venham a ser minimamente invasivas em relação à intimidade, direito a 
ser potencialmente resguardado. 

Vencidos os ministros Alexandre de Moraes (relator) e Luiz Fux que julgaram o pedido 
improcedente. Reputaram que a norma impugnada não configura censura prévia, apenas 
reforça a necessidade de se assegurar o respeito recíproco que deve existir entre membros 
de correntes ideológicas distintas, base necessária para o ef etivo exercício das liberdades 
de expressão, de crenças e de manifestação do pensamento em uma sociedade 
democrática. A vedação legal, portanto, impede a utilização das emissoras de radiodifusão 
comunitária como monopólio para divulgação de uma única ideia , com a finalidade de 
conversão dos ouvintes a uma única doutrina, religião ou ideologia polít ico -partidária. 

(1) Lei 9.612/1998: “Art. 4º (...) § 1º - É vedado o proselit ismo de qualquer natureza na 
programação das emissoras de radiodifusão comunitária.”  

(2) CF: “Art. 5º (...) IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
(...) VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção ao s locais de culto e 
a suas liturgias; (...) IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científ ica e 
de comunicação, independentemente de censura ou licença.”  

(3) CF: “Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a inf ormação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição.”  

(4) Pacto de San José: “Artigo 134. Liberdade de pensamento e de expressão 1. Toda 
pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito compreende a 
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l iberdade de buscar, receber e difundir informações e ideias de toda natureza, sem 
consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística, 
ou por qualquer outro processo de sua escolha. 2. O exercício do direito previsto no inciso 
precedente não pode estar sujeito a censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, 
que devem ser expressamente fixadas pela lei e ser necessárias para assegurar: a. o 
respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou b. a proteção da segurança 
nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral públicas.”  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL - DESAPROPRIAÇÃO 

Decreto-Lei 3.365/1941: desapropriação e juros compensatórios   

O Plenário julgou parcialmente procedente ação direta de inconstitucionalidade para: i) em 
relação ao “caput” do art. 15-A (1) do Decreto-Lei 3.365/1941, por maioria, reconhecer a 
constitucionalidade do percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao  ano 
para remuneração do proprietário pela imissão provisória do ente público na posse de seu 
bem; i-a) declarar a inconstitucionalidade do vocábulo “até”; i -b) dar interpretação conforme 
a Constituição ao “caput” do dispositivo, de maneira a incidir juros  compensatórios sobre a 
diferença entre 80% (oitenta por cento) do preço ofertado em juízo pelo ente público e o 
valor do bem fixado na sentença; ii) por maioria, declarar a constitucionalidade dos §§ 1º e 
2º (2) do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941; iii) declarar a constitucionalidade do § 3º (3) 
do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941; iv) por maioria, declarar a inconstitucionalidade do 
§ 4º (4) do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941; v) declarar a constitucionalidade da 
estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios e 
a inconstitucionalidade da expressão “não podendo os honorários ultrapassar R$ 
151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais)” prevista no § 1º (5) do art. 27 do Decreto -Lei 
3.365/1941. 

Prevaleceu o voto do ministro Roberto Barroso (relator). O relator destacou que, na redação 
original do Decreto-Lei 3.365/1941, não havia qualquer previsão de pagamento de juros 
compensatórios nos casos de imissão provisória na posse do bem expropriado, o que só 
veio a ocorrer por criação jurisprudencial, materializada no Enunciado 164 (6) da Súmula do 
Supremo Tribunal Federal (STF). A jurisprudência entendeu àquela época que o percentual 
dos juros compensatórios deveria ser fixado em 6% ao ano, com base no Código Civil d e 
1916. 

Todavia, em momento posterior, o cenário de inflação crônica, a perda do poder aquisit ivo 
da moeda, sem que existissem mecanismos de correção monetária, e a excessiva demora 
dos processos de desapropriação, levaram o STF a firmar jurisprudência seg undo a qual os 
juros devidos seriam fixados em 12% ao ano [Enunciado 618 (7) da Súmula do STF].  

Editada a MP 1.577/1997, o Decreto-Lei 3.365/1941 passou a prever juros compensatórios 
fixados em até 6% ao ano, numa ponderação entre a justa indenização devid a e os 
legítimos interesses da Administração Pública. Assim, foi superado o entendimento 
jurisprudencial f ixado pelo STF. 

Entretanto, a utilização do termo “até” para a fixação da taxa de juros a ser aplicada nos 
casos de imissão provisória na posse cria insegurança jurídica e institui regime de 
discricionariedade injustif icado, a ensejar vulneração ao mandamento constitucional da 
justa indenização. 

Outrossim, o relator manteve a orientação firmada quando da apreciação da medida 
cautelar anteriormente defer ida na presente ação direta, no sentido de dar interpretação 
conforme a Constituição ao "caput" do art. 15-A de modo a entender que a base de cálculo 
dos juros compensatórios será a diferença eventualmente apurada entre 80% do preço 
ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença. Isso para que não se restasse 
vulnerado o princípio constitucional do prévio e justo preço.  
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No concernente ao § 1º do art. 27 do Decreto -Lei 3.365/1941, assentou ser constitucional a 
estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios, 
porém inconstitucional a expressão “não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 
(cento e cinquenta e um mil reais)”, tendo em conta a inobservância do princípio da 
proporcionalidade e por possibilitar v iolação reflexa ao justo preço na indenização do 
expropriado [CF, art. 5º, XXIV (8)].  

Quanto aos §§ 1º e 2º do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941, prevaleceu o voto do 
ministro Alexandre de Moraes no sentido da sua constitucionalidade. Segundo seu 
entendimento, os dispositivos em questão não violam o direito de propriedade ou vulneram 
o caráter justo da indenização. Isso porque os juros compensatórios destinam -se a 
compensar tão somente a perda de renda comprovadamente sofrida pelo proprietário. A 
perda da propriedade é compensada pelo valor principal, pela correção monetária e pelos 
juros moratórios. Assim, a criação jurisprudencial que tentava resolver o grave problema 
inf lacionário foi superada, de forma razoável, pela lei.  

Já em relação ao § 4º do refer ido dispositivo, prevaleceu o entendimento exposto pelo 
relator no sentido de sua inconstitucionalidade em razão do seu conflito com a exigência 
constitucional de justa indenização [CF, art. 5º, XXIV (8)] e com o direito fundamental de 
propriedade [CF, art. 5º, XXII (9)]. 

Vencido, em parte, o ministro Marco Aurélio, que julgou procedente o pedido para: i) 
declarar a inconstitucionalidade da expressão "até seis por cento ao ano", constante do 
“caput” do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941, ante a impossibilidade de o legislador 
limitar a fixação da justa indenização por meio da restrição aos juros compensatórios; e ii) a 
constitucionalidade do § 4º do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941. 

Vencidos, parcialmente, os ministros Roberto Barroso (relator), Luiz Fux  e Celso de Melo, 
que declararam a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 15 -A do Decreto-Lei 
3.365/1941, considerada a violação à exigência constitucional de justa indenização (CF, art. 
5º, XXIV) e ao direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º,  XXII). 

(1) Decreto-Lei 3.365/1941: “Art. 15-A No caso de imissão prévia na posse, na 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública e interesse social, inclusive para fins 
de reforma agrária, havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o va lor do bem, 
fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros compensatórios de até seis 
por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na 
posse, vedado o cálculo de juros compostos”.  

(2) Decreto-Lei 3.365/1941: “Art. 15-A (...) § 1º Os juros compensatórios destinam-se, 
apenas, a compensar a perda de renda comprovadamente sofrida pelo proprietário. § 2º 
Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir graus de utilização da 
terra e de eficiência na exploração iguais a zero”.  

(3) Decreto-Lei 3.365/1941: “Art. 15-A (...) § 3º O disposto no caput deste artigo aplica -se 
também às ações ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou 
desapropriação indireta, bem assim às ações que visem a indenização por restrições 
decorrentes de atos do Poder Público, em especial aqueles destinados à proteção 
ambiental, incidindo os juros sobre o valor f ixado na sentença”.  

(4) Decreto-Lei 3.365/1941: “Art. 15-A (...) § 4º Nas ações referidas no § 3o, não será o 
Poder Público onerado por juros compensatórios relativos a período anterior à aquisição da 
propriedade ou posse titulada pelo autor da ação”.  

(5) Decreto-Lei 3.365/1941: “ Art. 27 (...) § 1º A sentença que fixar o valor da indenização 
quando este for superior ao preço oferecido condenará o desapropriante a pagar honorários 
do advogado, que serão f ixados entre meio e cinco por cento do valor da diferença, 
observado o disposto no § 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, não podendo os 
honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais) ”.  
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(6) Enunciado 164 da Súmula do STF: “No processo de desapropriação, são devidos juros 
compensatórios desde a antecipada imissão de posse, ordenada pelo juiz, por motivo de 
urgência”. 

(7) Enunciado 618 da Súmula do STF: “Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos 
juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano”.  

(8) CF: “Art. 5º (...) XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição”.  

(9) CF: “Art. 5º (...) XXII - é garantido o direito de propriedade”.  

 

PRIMEIRA TURMA 

DIREITO PROCESSUAL PENAL – PRAZO RECURSAL 

Ministério Público e tempestividade de agravo em processo criminal  

A Primeira Turma concedeu a ordem de “habeas corpus”, com base no art. 39 (1) da Lei 
8.038/1990, para declarar a intempestividade de agravo regimental interposto pelo 
Ministério Público no Superior Tribunal de Justiça (STJ) e reestabelecer as penas impostas 
pelo juízo de segundo grau, que foram aumentadas a partir do acolhimento do recurso.  

A Turma afirmou que o prazo para interposição de agravo pelo Estado -acusador em 
processo criminal é de cinco dias (RE 94.013/DF). O Ministério Público não possui, em 
matéria criminal, ao contrário da Defensoria Pública, a prerrogativa de prazo recursal em 
dobro. 

(1) Lei 8.038/1990: “Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou 
de Relator que causar gravame à parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou 
Turma, conforme o caso, no prazo de cinco dias.”  

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL – EXECUÇÃO PENAL 

Remição ficta e omissão do Estado 

A Primeira Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” no qual se discute a possibilidade 
de remição ficta da pena, na hipótese em que o Estado não proporciona atividade laboral ou 
educacional aos internos do sistema penitenciário a fim de obterem a remição da pena.  

O ministro Marco Aurélio (relator) deferiu a ordem de “habeas corpus” para reconhecer o 
direito à remição a título de indenização. Afirmou que o paciente não pode sofrer prejuízo 
diante da postura omissiva do Estado.  

Em divergência, o ministro Roberto Barroso denegou a ordem. Enfatizou que, em bora o 
Estado tenha o dever de prover trabalho aos internos que desejem laborar, reconhecer esse 
direito faria com que todas as pessoas do sistema prisional obtivessem remição, fato que 
causaria substancial mudança na polít ica pública do sistema carcerário , além de invadir a 
esfera do Poder Executivo. 

A ministra Rosa Weber acompanhou o voto do relator.  

Em seguida, o ministro Alexandre de Moraes pediu vista dos autos.  

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL – TRIBUNAL DO JÚRI 

Pronúncia e devido processo legal  

A Primeira Turma indeferiu a ordem de “habeas corpus” em que se discutia a nulidade 
absoluta de pronúncia. 
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A defesa sustentava a nulidade absoluta do feito, em razão da ausência das alegações 
finais por abandono da causa pelo advogado. Sustentava, também, a violação a o devido 
processo legal, diante da modificação da tese acusatória em plenário, sem que tivesse sido 
oportunizado o exercício do contraditório.  

A Turma entendeu não ter ocorrido nulidade processual, tendo em vista que, na audiência 
de instrução, a defesa técnica postulou a impronúncia. Além disso, não constatou 
ilegalidade. Afirmou haver correlação entre o que foi arguido pelo Estado -acusador em 
plenário e a pronúncia. 

 

SEGUNDA TURMA 

DIREITO PROCESSUAL PENAL – AÇÃO PENAL 

Corrupção passiva e lavagem de dinheiro 

A Segunda Turma iniciou julgamento de ação penal em que se imputa a prática dos crimes 
de corrupção passiva [Código Penal (CP), art. 317 (1)] e lavagem de dinheiro [Lei 
9613/1998, art. 1º, § 4º (2)] a parlamentar e seus filhos, pelo suposto recebimento de 
vantagens ilícitas provenientes de contratos de empreiteiras com a Petrobras.  

A denúncia fora recebida, em parte, por esta Turma, com exclusão apenas da causa geral 
de aumento de pena prevista no art. 327, § 2º (3), do CP, incabível pelo mero exercício do 
mandato popular (Inq 3.997/DF).  

Na sessão de hoje, os ministros Edson Fachin (relator) e Celso de Mello (revisor) votaram 
pela rejeição de todas as questões preliminares arguidas pela defesa, p or meio das quais 
apontou cerceamento de defesa e violação ao devido processo legal. Para eles, as decisões 
proferidas no curso deste processo estão em consonância com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

De início, entenderam que não houve quebra da paridade de armas nem afronta ao 
tratamento isonômico na concessão de prazos distintos às partes para apresentação de 
alegações finais (sucessivo para o Ministério Público e o assistente de acusação; e comum 
para a defesa). 

Essa diferenciação não causou desequilíbrio à relação processual, nem resultou em 
prejuízo para a defesa [CPP, art. 563 (4)]. Ao contrário, a defesa técnica suscitou, nas 
alegações finais, substanciosas teses defensivas contrapostas à versão acusatória exposta 
na denúncia, as quais abordam todo o conjunto probatório produzido no decorrer da 
instrução criminal.  

Também foi afastada a alegação de violação ao princípio do devido processo legal, com 
relação ao indeferimento dos pedidos de (a) substituição de testemunhas, (b) produção  de 
prova pericial; e (c) diligências complementares.  

Operada a preclusão consumativa da pretensão probatória com a apresentação do rol de 
testemunhas, a sua posterior substituição só é permitida nos casos de não localização, 
falecimento ou enfermidade que inviabilize o depoimento. Essa questão já havia sido 
resolvida quando do desprovimento dos agravos internos interpostos pelos réus (AP 996 -
AGR/DF). 

Quanto à prova pericial, o pedido foi protocolado intempestivamente, além de se revelar 
medida impertinente ou desnecessária para a resolução da ação penal. Pretendia -se 
demonstrar a valorização econômica de um imóvel para justif icar o incremento patrimonial 
de um dos réus. 

Igualmente, não há violação ao devido processo legal com relação à rejeição do pedido de  
diligências complementares, voltado à inquirição de testemunhas referidas durante a 
produção da prova oral. Isso porque o relator possui discricionariedade para apreciar 
diligência formulada com base no art. 10 (5) da Lei 8.038/1990 [correspondente ao art . 402 
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(6) do CPP]. No mesmo sentido, a discricionariedade conferida ao juiz encontra suporte no 
art. 209, § 1º (7), do CPP. 

No mais, os ministros entenderam desnecessária a reunião desta ação penal com os 
Inquéritos 3.980/DF e 3.989/DF. Ainda que haja conexão entre as demandas, o art. 80 (8) 
do CPP faculta a separação ou cisão do feito, quando presente motivo relevante que torne 
conveniente a sua adoção. Ademais, o desmembramento não causou prejuízo à defesa. De 
todo modo, essa preliminar está preclusa, pois fora rejeitada por ocasião do recebimento da 
denúncia (Inq 3.997/DF).  

Em seguida, entenderam não haver violação à paridade de armas entre os sujeitos 
processuais no acolhimento, em juízo, da contradita suscitada pela acusação para que o 
depoimento de testemunha fosse tomado sem a prestação do compromisso de dizer a 
verdade. 

A testemunha em questão responde a outro processo com base no mesmo contexto 
delinquencial. Nessas circunstâncias, o juiz fará consignar a contradita, bem assim a 
resposta da testemunha, impedindo-a de depor nos casos em que for ela proibida de fazê-lo 
[CPP, art. 207 (9)]ou, então, não lhe deferindo o compromisso nas hipóteses a que se 
refere o art. 208 (10) do estatuto processual penal, conforme jurisprudência desta Corte.  

Por fim, o julgamento foi suspenso para continuidade na próxima sessão corrente, com a 
colheita dos demais votos.  

(1) CP: “Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. § 
1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.” 

(2) Lei 9613/1998: “Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta 
ou indiretamente, de infração penal. (...) § 4º A pena será aumentada de um a dois terços, 
se os crimes definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de 
organização criminosa.”  

(3) CP: “Art. 327. Considera -se funcionário público, para os efeitos penais, quem,  embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. (...) § 2º - 
A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste 
Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público.”  

(4) CPP: “Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo 
para a acusação ou para a defesa.” 

(5) Lei 8.038/1990: “Art. 10. Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a 
acusação e a defesa, para requerimento de diligências no prazo de cinco dias.”  

(6) CPP: “Art. 402. Produzidas as provas, ao f inal da audiência, o Ministério Público , o 
querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja 
necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução.”  

(7) CPP: “Art. 209. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, além 
das indicadas pelas partes. § 1º Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas 
a que as testemunhas se referirem.”  

(8) CPP: “Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro 
motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação.”  
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(9) CPP: “Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, 
ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, 
quiserem dar o seu testemunho.”  

(10) CPP: “Art. 208. Não se deferirá o compromisso a que alude o art. 203 aos doentes e 
deficientes mentais e aos menores de 14 (quatorze) anos, nem às pessoas a que se refere 
o art. 206.” 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL – AÇÃO PENAL 

Corrupção passiva e lavagem de dinheiro 

A Segunda Turma iniciou julgamento de ação penal em que se imputa a prática dos crimes 
de corrupção passiva [Código Penal (CP), art. 317 (1)] e lavagem de dinheiro [Lei 
9613/1998, art. 1º, § 4º (2)] a parlamentar e seus filhos, pelo suposto recebimento de 
vantagens ilícitas provenientes de contratos de empreiteiras com a Petrobras.  

A denúncia fora recebida, em parte, por esta Turma, com exclusão apenas da causa geral 
de aumento de pena prevista no art. 327, § 2º (3), do CP, incabível pelo mero exercício do 
mandato popular (Inq 3.997/DF).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


